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o Decreto-Lei n.o 446/91, de 22 de Novembro, estabelece o regime jurídico da

utilização agrícola das lamas de depuração e demais legislaçãoregulamentar, transpondo

para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 86/278/CE, do Conselho, de 12 de Junho,

relativa à protecção do ambiente e em especialdos solos na utilização agrícoladas lamas.

A necessidade de rever e adequar a legislaçãoexistente a uma maior exigênciado ponto

de vista da salvaguarda dos valores ambientais e da saúde humana, bem como da

evolução verificada na legislação em vigor, impõe a revogação deste quadro legislativo

sem, contudo, deixar de assegurara transposição da citadaDirectiva.

Assim, com o presente decreto-lei pretende-se não só clarificaro conceito de lamas de

composição similar como também alargar o âmbito do licenciamento da aplicação de

lamas em todos os solos, proibindo-se, reflexamente,a sua aplicaçãoem solos destinados

ao modo de produção biológico.

Mantém-se a preocupação expressa no anterior regime relativa à utilização das lamas,

preferencialmente, como fertilizantes em solos agrícolas, constituindo esta opção uma

operação de valorizaçãona qual as lamas são utilizadascomo factores produtivos.

Contudo, não pode enlevar-se que certos metais pesados, eventualmente presentes nas

lamas, são perigosos quer para o homem, quer para as plantas e que também há que ter

em consideração a qualidade dos solos, pelo que se estabelece a obrigatoriedade da

apresentação de análisesque garantam o cumprimento dos valores-limitedefinidos.

Trata-se, em suma, de consagrar uma maior exigência de protecção de valores

fundamentais como o ambiente e a saúde humana, que se consubstancia em regras mais

restritas no que respeita às análises,às definições,às informações a prestar e às proibições

de aplicaçãode lamas.

Por outro lado e tendo em vista a aproximação da administração pública aos cidadãos,

estabelece-seum processo de licenciamento com intervenção das entidades públicas que

a rnvelregional têm competência na matéria.
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Assim:

Nos tennos da alínea a) do n.O 1 do artigo 198.° da Constituição, o Governo decreta o

seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo1.°

Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime a que obedece a utilização de lamas de

depuração em solos agrícolas, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva

n.O86/278/CE, do Conselho, de 12 de Junho, de fonna a evitar efeitos nocivos para o

homem, para a água,para os solos, para a vegetaçãoe para os animais e a promover a sua

correcta utilização.

Artigo 2.°

Âmbito

O presente decreto-lei aplica-se à utilização de lamas de depuração em solos agrícolas

provenientes de estações de tratamento de águas residuais domésticas, urbanas, de

actividadesagro-pecuárias,de fossas sépticas ou outras de composição similar.

Artigo 3.°

Definições

Para os efeitos do disposto no presente decreto-lei,entende-se por:

a) «Lamas de depuração»:
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i) As lamas provenientes de estações de tratamento de águas residuais

domésticas, urbanas e de outras estações de tratamento de águas residuais

de composição similaràs águas residuaisdomésticas e urbanas;

ii) As lamas de fossas sépticas e de outras instalações similares para o

tratamento de águasresiduais;

iii) As lamas provenientes de estações de tratamento de águas residuais de

actividadesagro-pecuárias;

b)«Lamasde composição similar»:

i) Lamas provenientes do tratamento de efluentes de preparação e

processamento de frutos, legumes, cereais, óleos alimentares, cacau, café,

chá e tabaco, da produção de conservas, da produção de levedura e

extracto de levedura e da preparação e fermentação de melaços

(Classificaçãoda Lista Europeia de Resíduos (LER) 020305, conforme

prevista na Portaria n.o 209/2004, de 3 de Março);

ii) Lamas do tratamento de efluentes do processamento do açúcar

(Classificaçãoda LER 020403);

iii) Lamas do tratamento de efluentes da indústria de lacticínios (Classificação

da LER 020502);

iv) Lamas do tratamento de efluentes da indústria de panificação,pastelaria e

confeitaria (Classificaçãoda LER 020603);

v) Lamas do tratamento de efluentes da produção de bebidas alcoólicas e

não alcoólicas,excluindocafé, chá e cacau (Classificaçãoda LER 020705);

lJi) Lamas do tratamento de efluentes da produção e transformação da pasta

para papel, papel e cartão (Classificaçãoda LER 030311);
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c) «Lamas tratadas»: as lamas tratadas por via biológica, química ou térmica, por

armazenagem a longo prazo ou por qualquer outro processo;

d) «Tratamento»:a eliminação dos microrganismos patogénicos que ponham em

risco a saúde pública, bem como a redução significativa do poder de

fermentação de modo a evitar a formação de odores desagradáveis;

e) «Solo agrícola»:a superfície de terra arável, de pastagem permanente, de terra

destinada a culturas permanentes e as superfíciesflorestais;

f) «Soloprofundo»: solo que possua pelo menos 25 cm de profundidade;

g) «Utilização»:a disseminaçãodas lamas sobre o solo ou qualquer outra aplicação

das lamas sobre e no solo.

CAPÍTULO 11

Da utilizaçãode lamas em solos agrícolas

Artigo 4.0

Tipo de lamas utilizáveis

Apenas podem ser utilizadas em solos agrícolas as lamas tratadas que cumpram os

valores-limiteconstantes dos parâmetros fixados no anexo I ao presente decreto-lei e que

dele faz parte integrante.

Artigo 5.0

Volume de lamasutilizável

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, são utilizáveisanualmente até seis

toneladas de matéria seca de lamaspor hectare.
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2 - É utilizáveluma quantidade superior à referida no número anterior quando, face ao

valor da concentração de metais pesados nas lamas, não sejam ultrapassados os valores

limite para as quantidades anuais de metais pesados que podem ser introduzidos nos

solos cultivados previstos no quadro 3 do anexo L

3 - É utilizávelumaquantidadede lamasinferioràreferida no n.o 1 quando, face ao valor

da concentração de metais pesados nas lamas, sejam ultrapassados os valores limite para

as quantidades anuais de metais pesados que podem ser introduzidos nos solos

cultivados previstos no quadro 3 do anexo L

Anigo 6.°

Zona de separação

1 - É vedada a utilização superficialde lamas numa extensão de terreno de:

a) 50 metros, relativamente a captações para água de rega;

b) 100 metros, relativamentea habitações ou a captações de água para consumo

humano, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 382/99, de 22 de

Setembro, relativo ao estabelecimento de perímetros de protecção para

captação de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento das populações;

c) 200 metros, relativamente a aglomerados populacionais, escolas ou zonas de

interesse público;

2 - As distâncias referidas nas alíneas a) e b) do número anterior podem ser reduzidas

mediante autorização concedida, por escrito, pelo proprietário afectado pela aplicação

das lamas e pela comissão de coordenação e desenvolvimento regional, territorialmente

competente.

Anigo 7.°
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Aplicaçãono solo

1 - As lamas são aplicadasno solo no prazo máximo de dois dias após a sua entrega, sem

prejuízo do disposto na alíneaj) do artigo 10.°.

2 - As lamas são preferencialmente aplicadas sobre solos bem desenvolvidos e

profundos, tendo em conta as necessidadesnutricionais das plantas, de forma a proteger

adequadamente a qualidadedo solo e das águas superficiaise subterrâneas.

Artigo 8.°

Análisesa efectuar

1 - É obrigatória a análisedas lamasutilizadase dos solos objecto de intervenção.

2 - As análises são realizadasnos termos constantes do anexo II ao presente decreto-lei,

que dele faz parte integrante.

3 - As lamas destinadas a utilizaçãoagrícolaoriundas de estações de tratamento de águas

residuais urbanas que recebam águas residuais de outras origens para além da doméstica

são igualmente sujeitas a análise de compostos orgânicos e dioxinas, nos termos do

disposto no ponto 1.3do anexo lI.

4 - As análisessão preferencialmenterealizadaspor laboratórios acreditados para o efeito

no âmbito do SistemaPortuguês da Qualidade.

5 - As análises realizadaspor outros laboratórios são acompanhadas da respectiva ficha

técnica de análise, contendo a indicação do procedimento ou norma utilizados para

assegurar a qualidadedos resultados analíticos.

6 - As amostragens e análises referidas nos números anteriores são realizadas com base

em normas europeias CEN -Comité Europeu de Normalização ou nacionais.

7 - Em caso de inexistênciadas normas técnicas referidas no número anterior, aplicam-se

as correspondentes normas internacionais,designadamenteISO.
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8 - Por motivos de saúde pública ou de preservação do ambiente,pode ser detenninada a

realização de análisescom maior frequência ou com outros parâmetros, designadamente

incidindo sobre microrganismos patogénicos, em conformidade com o disposto no

ponto 1.4do anexo lI.

Artigo9.°

Dever de informação

Os produtores de lamas de depuração e os operadores de gestão de resíduos abrangidos

pelo presente decreto-lei fornecem ao utilizador de lamas em solos agrícolasas seguintes

informações:

a) Identificação, nomeadamente o nome, número de identificação fiscal e

domicílio ou sede social;

b) Quantidades, composição e característicasdas lamas entregues, bem como a

respectiva classificaçãode acordo com a Portaria n.o209/2004, de 3 de Março;

c)Tipo de tratamento efectuado, de acordo com a alínea d)do artigo 3.°;

d)Data em que tais informações foram recolhidas.

Artigo 10.°

Utilizaçõesproibidas

É proibido:

a) Injectar lamasno solo;

b) Enterrar lamas no solo, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n° 152/2002,

de 23 de Maio, relativo à deposição de resíduos em aterro;

í) Aplicar lamas no solo quando:
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i) A concentração de um ou vários metais pesados no solo ultrapasse os

valores-limitedos parâmetros fixadosno Quadro 1 do anexo l;

ii) A concentração de um ou vários metais pesados na lama ultrapasse os

valores-limitedos parâmetros fixadosno Quadro 2 do anexo l;

iii)As quantidades de metais pesados introduzidos no solo, por unidade de

superfície numa média de 10 anos, ultrapassem os valores-limite dos

parâmetros fixados no Quadro 3 do anexo l;

iv)A concentração de um ou mais compostos orgânicos, incluindo dioxinas,

nas lamas de estações de tratamento de águas residuais urbanas que

recebam águas residuais de outras origens para além da doméstica

ultrapasse os valores-limitedos parâmetros fixados no Quadro 4 do anexo

l.,

d) A entrega ou a aplicação de lamas destinadas a utilização:

i) Em prados ou culturas forrageiras, dentro das três semanas

imediatamente anteriores à apascentação do gado ou à colheita de culturas

forrageiras;

ii) Em culturas honÍcolas e honofrutÍcolas durante o período vegetativo;

iii) Em solos destinados a culturas honÍcolas ou honofrutÍcolas, que

estejam normalmente em contacto directo com o solo e que sejam

normalmente consumidas em cru, durante um período de 10 meses antes

da colheita e durante a colheita;

iv)Em solos destinados ao modo de produção biológico.

e)Aplicar lamas em margens de águas,compreendendo estas:
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i) Uma faixa de terreno de 50 metros, no caso de margens das águas do

mar, bem como das águas navegáveisou flutuáveis sujeitas a jurisdição

das autoridades marítimasou portuárias;

ii) Uma faixa de terreno de 30 metros, no caso das margens de outras

águasnavegáveisou flutuáveis;

iii) Uma faixa de terreno de 10 metros, no caso de margens de águas

não navegáveisnem flutuáveis.

j) Aplicar lamas sob condições climatéricas adversas, designadamente em

situações de alta pluviosidade.

CAPÍTULO lU

Licenciamento da utilizaçãode lamas em solos agrícolas

Artigo 11.0

Licenciamento

A utilização de lamas em solos agrícolas está sujeita a licenciamento pela Direcção

Regional da Agricultura territorialmente competente.

Artigo 12.0

Procedimento

1 - O pedido de licenciamento de utilização agrícola de lamas em solos agrícolas é

apresentado junto da autoridade licenciadora,em duplicado, de acordo com o modelo de

requerimento constante do anexo lU ao presente decreto-lei e que dele faz parte

illtegrante.
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2 -A autoridade licenciadoradispõe de um prazo de cinco dias úteis, a contar da data de

recepção do requerimento, para solicitar elementos adicionais ao requerente ou, quando

tal não se revele necessário, para remeter um exemplar do processo à Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regionalterritorialmente competente.

3 - O requerente dispõe de 10 dias úteis para juntar ao processo os elementos solicitados

pela autoridade licenciadora, findo o qual, sem que os mesmos ou qualquer justificação

sejam apresentados, o processo é arquivado.

4 - Logo que apresentados os elementos solicitados ao requerente pela autoridade

licenciadora, é remetida cópia do processo à Comissão de Coordenação e

Desenvolvimento Regionalterritorialmente competente, no prazo de cinco dias úteis.

5 - A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional territorialmente

competente emite parecer relativo às suas áreas de competência, no prazo de 10 dias

úteis a contar da data de recepção do processo enviadopela autoridade licenciadora.

6 - O parecer a que se refere o número anterior é vinculativo, quando se pronunciar

negativamente sobre o pedido ou quando estabelecer condições para a realização da

operaçao.

Artigo 13.°

Decisão

1 - A autoridade licenciadoraprofere a decisão sobre o pedido apresentado no prazo de

10 dias úteis a contar do termo do prazo a que se refere o n.o5 do artigo anterior.

2 - A emissão da licença pressupõe o cumprimento do disposto nos artigos 4.°, 5.°, 6.°,

7.°, 8.° e 10.° do presente decreto-lei,bem como das disposições legais e regulamentares

relativas ao ordenamento do território, ao domínio público hídrico e ao tipo de culturas e

respectivo uso do solo.

10



3 - O pedido considera-se deferido, na ausência de decisão, no prazo de dois meses a

contar da data da apresentação do requerimento.

4 - A decisão final que defira o pedido apresentado integra obrigatoriamente, em

qualquer caso, as condições que sejam fixadas no parecer emitido pela Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional territorialmente competente, sendo dado

conhecimento da mesma a esta entidade.

Artigo 14.0

Licença

1 - Da licença deve constar:

a) A identificaçãodo seu titular, incluindo nome, número de identificação fiscal,

bem como o objecto social, capital social e sede social e filiais,no caso de

pessoas colectivas;

b) O tipo e volume de lamas que o titular pode utilizar;

c) A identificaçãoda exploração destinatáriadas lamas;

d) O prazo da licença;

e) As condições a que se encontra submetida.

2 - O requerente é notificado do teor integralda licença.

Artigo 15.0

Taxa

1 - O procedimento de licenciamento disciplinado no presente capítulo está sujeito ao

pagamento de uma taxa de apreciaçãono valor de € 500.
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2 - O valor referido no número anterior considera-se automaticamente actualizado por

aplicação do índice de preços no consumidor fixado anualmente pelo Instituto Nacional
de Estatística.

3 - O produto da cobrança da taxa de apreciaçãoé afectado da seguinteforma:

a) 65 % para a autoridade licenciadora;

b) 35 % para a Comissão de Coordenação e de Desenvolvimento Regional

territorialmente competente.

CAPÍTULO IV

Fiscalizaçãoe sanções

Artigo 16.°

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no presente decreto-lei compete às

Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, às Direcções Regionais do

Ministério da Agricultura com competência na área da fiscalização e às autoridades

policiais, sem prejuízo das competências fixadaspor lei a outras entidades.

Artigo 17.°

Contra -ordenações

1 - Constitui contra-ordenação punível com coima de € 2.500 a € 3.740 ou de € 15.000 a

€ 44.890, consoante o infi:actor seja, respectivamente, pessoa singular ou colectiva, a

prática dos seguintes actos:

a) A aplicaçãonão licenciadade lamas em solos agrícolas;

b) A violação das proibições constantes do artigo 10°.
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2 - Constitui contra-ordenação punível com coima de € 1.000a € 3.740 ou de € 5.000 a €

15.000, consoante o infractor seja, respectivamente, pessoa singular ou colectiva, a

prática dos seguintes actos:

a) O não cumprimento do disposto nos anigos 4°, 5°, 6°, 7° e 8°;

b) A aplicação de lamas em solos agrícolas em violação do disposto na

respectiva licença.

3 - Constitui contra-ordenação punível com coima de € 250 a € 2.500 ou de € 1.500 a

€ 5.000, consoante o infractor seja, respectivamente, pessoa singular ou colectiva, o não

cumprimento do disposto no anigo 9°.

4 - A negligência e a tentativa são puníveis nos termos da lei geral, reduzindo-se para

metade os montantes mínimos e máximos das coimas aplicáveisreferidos nos números

antenores.

Anigo 18.°

Sanções acessórias

A entidade competente para aplicação de coimas pode determinar ainda, nos termos da

lei geral,a aplicaçãodas seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do exercíciode uma profissão ou actividade;

b) Privação do direito a subsídios ou benefícios outorgados por entidades ou

serviços públicos;

c)Suspensão de autorizações, licençase alvarás.
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Artigo 19.0

Instmção dos processos

Compete à Direcção Regional da Agriculturaterritorialmente competente a instmção dos

processos relativos às contra-ordenações previstas no artigo 170 e decidir da aplicação

das respectivas coimas e sanções acessórias.

Artigo 20.0

Produto das coimas

A afectação do produto das coimas é feita da seguinte forma:

a) 60% para o Estado;

b) 30% para a entidade que instrui o processo;

c)10% para a entidade autuante.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.0

Comunicação de informação

As Direcções Regionais de Agriculturaremetem a informação relativa aos licenciamentos

emitidos ao Instituto dos Resíduos, à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento

Regional territorialmente competente e ao Instituto de Desenvolvimento Rural e

Hidráulica, até 1 de Fevereiro do ano imediatamente seguinte aos dos actos a que

reportam.
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Artigo 22.°

Situações existentes

1 - As entidades que se encontrem licenciadas ou autorizadas a utilizar lamas de

depuração para fins agrícolas à data da entrada em vigor do presente decreto-lei devem

apresentar um pedido de actualizaçãodessas licenças ou autorizações junto da respectiva

autoridade emitente no prazo máximo de 3 meses contado a partir dessa mesma data.

2 - O incumprimento do disposto no número anterior determina a caducidade de todas

as licenças ou autorizações anteriormente emitidas.

Artigo 23.°

I .
Norma revogatona

São revogados o Decreto-Lei n.O446/91, de 22 de Novembro, a Portaria n° 176/96, de 3

de Outubro, a Portaria n° 177/96, de 3 de Outubro e o Despacho Conjunto n° 309-

G/2005, de 19de Abril.

Artigo 24.°

RegiõesAutónomas

O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem

prejuízo de diploma regional que proceda às necessáriasadaptações.

Artigo 25.°

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguÍnteao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de

O Primeiro-Ministro
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o Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

o Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional

o Ministro da Agricultura,do Desenvolvimento Rural e das Pescas
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ANEXO I

Valores-limitepara a concentração de metais pesados nos solos receptores de lamas e nas

lamas para utilização na agricultura, quantidades máximas que poderão ser introduzidas

anualmente nos solos agrícolase outros parâmetros a analisar em determinados tipos de

lamas, designadamentecompostos orgânicos e dioxinas, incluindo os respectivos valores-

limitede concentração.

QUADRO 1 - VALORES-LIMITEDE CONCENTRAÇÃODE METAIS PESADOSNOS SOLOS
(mg/kg de matéria seca)

"Aplicável a solos onde se efectuem culturas com fins comerciais e destinadas unicamente ao consumo
animal.

As Direcções Regionais de Agricultura indicarão o número e a natureza dos locais em causa.
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Parâmetro Valores-limiteem solos com

pH:S5,5 5.5<pH:S7,O pH> 7,0"

Cádmio 1 3 4

Cobre 50 100 200

Níquel 30 75 110

Chumbo 50 300 450

Zinco 150 300 450

Mercúrio 1 1,5 2

Crómio 50 200 300



QUADRO 2 - VALORES-LIMITEDE CONCEN1RAÇÃO DE METAIS PESADOS NASLAMAS
DESTINADAS À AGRICULTURA

(mg/kg de matéria seca)

QUADRO3 - VALORES-LIMITEPARAASQUANTIDADESANuAISDEMETAISPESADOSQUE
PODEMSERINTRODUZIDOSNOSSOLOSCuLTNADOS,COMBASENUMAMÉDIADE 10

ANos

(kg/hal ano)
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Parâmetra Valares-limite

Cádmio 20

Cobre 1000

Níquel 300

Chumbo 750

Zinco 2500

Mercúrio 16

Crórnio 1000

Parâmetra Valares-limite

cádmio 0,15

Cobre 12

Níquel 3

Chumbo 15

Zinco 30

Mercúrio 0,1

Crórnio 4,5



QUADRO 4 - VALORES-LIMITE DE CONCENTRAÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS E
DIOXINAS NAS LAMAS DESTINADAS À AGRICULTURA, PRODUZIDAS EM ESTAÇÕES DE

TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS QUE RECEBAM ÁGUAS RESIDUAIS DE OUTRAS
ORIGENS PARA ALÉM DA DOMÉSTICA
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Compostos Orgânicos Valores-limite

(mg/kg ms)

AOX (compostos organohalogenados adsorvÍveis ou 500

haletos orgânicos adsorvÍveis )

LAS (alquilo benzenossulfonatos lineares) 2600

DEHP(di (2-etilhexil) ftalato) 100

NPE(nonilfenois e nonilfenois etoxilados) 50

PAH(hidrocarbonetos policíclicos aromáticos) 6

PCB(compostos bifenilos policlorados) 0,8

Dioxinas Valores-limite

(ng TE/kg ms)

PCDD/F (policlorodibenzodioxinasl furanos) 100



ANEXO II

Frequência das análises das lamas destinadas à agricultura e dos solos, parâmetros a
analisar,métodos de amostrageme de análisee normas de referênciaa seguir.

1- Análise das lamas

1.1- Frequênciadas análises

1.1.1 - As lamas devem ser analisadaspelo menos duas vezes por ano, uma no

período Outono-Inverno e outra no período Primavera-Verão.

1.1.2 - Caso, no período de dois anos consecutivos,os resultados das análisesnão

difiram de forma significativaentre si, as lamaspoderão ser analisadasapenas uma vez por

ano.

1.1.3 - Sempre que surgiremvariaçõessignificativasna qualidadeda água bruta ou

alteraçõesno funcionamento da estaçãode tratamento de águasresiduais,deve ser realizada

uma análiseapós a primeira produção de lamas.

1.2- Parâmetros a analisarem todas as lamasdestinadasa utilizaçãoagrícola

1.2.1- Devem ser analisadosos seguintesparâmetros:

a) Matéria seca;

b) Matéria orgânica;

c) pH;

d) Azoto total;

e) Azoto nítrico e amoniacal;

f) Fósforo total;

g) Metais pesados (cádmio, cobre, níquel, chumbo, zinco, mercúrio e

crómio).

1.2.2 - A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) e a

Direcção Regional da Agricultura (DRA) competentes podem dispensar a realização de

análisesdo cobre, do zinco e do crómio, caso tais parâmetros não se encontrem presentes

ou apenas se encontrem presentes em quantidadedesprezávelnas águasafluentes à estação
de tratamento.
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1.2.3- Nos casos previstos na alíneaanterior, a CCDR e a DRA decidirãoquais os
parâmetros a analisar.

1.3 - Parâmetros a analisarnas lamas de estaçõesde tratamento de águas residuaisurbanas
que recebam águas residuais de outras origens para além da doméstica, destinadas a
utilizaçãoagrícola

1.3.1- Devem ser analisadosos seguintesparâmetros:

a) Compostos orgânicos(AOX, LAS,DEHP, NPE, PAH e PCB);

b) Dioxinas (PCDD/F).

1.3.2 - A CCDR e a DRA competentes podem dispensar a realização de análises

dos compostos orgânicos e das dioxinas,caso tais parâmetros não se encontrem presentes

ou apenas se encontrem presentes em quantidadedesprezávelnas águasafluentesà estação

de tratamento.

1.3.3- Nos casos previstos na alíneaanterior, a CCDR e a DRA decidirãoquais os
parâmetros a analisar.

1.4- Outros parâmetros a analisar

A CCDR e a DRA podem exigir a análise de outros parâmetros, designadamente
microorganismos patogénicos, tais como Salmonella spp e Escherichia coli.

1.5 - Métodos de análise

1.5.1 - Amostragem:

a) As lamas são objecto de amostragemapós tratamento, e antes da entrega

ao utilizador,devendo ser representativasdas lamasproduzidas;

b) As amostras devem ser recolhidasna época de maior produção de lamas

ou após variaçõessignificativasda qualidadedos efluentes;

c) As amostras devem ser colhidas em vários locais, a diferentes

profundidades e horas, sendo posteriormente homogeneizadas, antes de se

proceder à sua análise,

1.5.2- Métodos a utilizar:

a) A análise dos metais pesados (cádmio, cobre, níquel, chumbo, zmco,

mercúrio e crómio) é efectuadaapós digestãocom águarégia;

20



b) o método de referência para a quantificação é a espectrofotometria de

absorção atómica;

c) O limite de detecção para cada metal não deve exceder 10% do

respectivovalor limitede concentração.

2 - Análisedos solos

2.1 - Frequênciadas análises

Os solos devem ser analisados antes de cada aplicação de lamas e com uma antecedência

máxima de seis meses relativamente à data da apresentaçãodo requerimento.

2.2 - Parâmetros a analisar

Devem ser analisados os seguintes parâmetros:

a) pH;

b) Metaispesados (cádmio,cobre, rnquel,chumbo, zinco,mercúrio e crómio);

c) Azoto;

d) Fósforo.

2.3 - Métodos de análise

2.3.1 - Amostragem:

a) O terreno em que se pretende aplicar as lamas deverá ser dividido em

parcelasde área não superior a 5 ha, cada uma com aspecto uniforme quanto à cor,

textura, declive, drenagem e tipo de cultivo utilizado (mesmo tipo de cultura,

estrumações, adubações,calagens,etc...).

b) Em cada uma destas parcelas proceder-se-á à colheita de uma amostra

representativa, constituída por 25 subamostras do mesmo tamanho, colhidas ao

acaso na camada arável do solo a uma profundidade de 25 cm, utilizando, sempre

que possível, sonda apropriada feita de material não contaminante. Nas situações

em que a profundidade do solo de superfícieé menor que 25 cm, a profundidade

de colheitada amostra pode ser menor, mas nunca inferiora 10em.

c) As subamostras são recolhidas num recipiente (balde) de material não

contaminante, procedendo-se no fim à mistura cuidadosada terra colhida de forma

a ficar homogénea. Desta amostra retira-se uma porção de meio quilo, que é
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colocada num saco apropriado, devidamente etiquetado e enviado para o

laboratório;

2.3.2 - Métodos a utilizar:

a) A análise dos metais pesados (cádmio, cobre, níquel, chumbo, zmco,

mercúrio e crómio) é efectuadaapós digestãocom águarégia.No caso do mercúrio,

a análisepode ser feita directamenteno materialoriginal,através de decomposição

térmica, num analisadorde mercúrio;

b) O método de referência para a quantificaçãoé a espectrofotometria de

absorção atómica;

c) O limite de detecção para cada metal não deve exceder 10% do

respectivovalor limitede concentração.

3 - Normas de Referência

A amostragem e a análise dos solos e das lamas deve ser realizada tendo por base as

normas CEN. Em caso de inexistênciadas normas CEN aplicam-seas correspondentes

normas nacionais,caso existam,ou na faltadestas as normas ISO.

3.1 - Análise das lamas
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Parâmetros Titulo Referência

Qualidadede água - Amostragem - Parte 13 do Guia sobre
Amostragem "Amostragem de Lamas Provenientes de Estações de Tratamento NP EN ISO 5667-13

de Águas e de Águas Residuais"

Matéria seca Caracterização das lamas -Determinação do teor em matéria seca EN12880
e do teor em água

Matéria orgânica Caracterização das lamas - Determinação da perda de massa po EN12879
ignição

pH Caracterização das lamas - Determinação do valor de pH EN12176

Azoto Caracterização das lamas - Determinação do azoto Kjeldahl EN13342

Caracterização das lamas - Extracção por água régia -
Metais Pesados e Determinação dos elementos metálicos vestigiais (arsénio, cádmio, EN13346Fósforo crómio, cobre, mercúrio, niquel, chumbo, selénio e zinco) e do

fósforo



I

A análise do mercúrio poderá, também, ser efectuada através de
decomposição térmica da amostra num analisador de mercúrio

3.2 - Análise dos solos
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Parâ11etros Título Referência

OJalidadedo solo - .Amc&ragan - Parte 1 do Guiasobre 19J10381-1
.AmJstrage11

"A'Dgranasde.AmJstrage11"
OJalidadedo solo - .Amostragan - Parte 4 do Guiasobre Ig) 10381-4
"A'Dgranasde.AmJstrage11"

pH OJalidadedosolo-DeterminaçãodopH Ig) 10300

OJalidadedo solo - Extraçãodos elEm61tosvestigiais Ig) 11466
I1letiílicossoluveisporáguarégia
Aanálisedomerruriopoderá,trnbán, serefectuadaatravés
de decanposiçãotérmica da amostranum analisadorde -

MetaisPesadosmeroJrio
OJalidadedosolo-Determinaçãodocádmio,cránio, CObalto,
cobre,chumbo,nmganÊ5,níquele zinco,pelométodode 19J11007
espa:trofotanetria de absorçãoatárlica de chama e
atcrnizaçãoelectrotérmica
OJalidadedo solo -Determinaçãodo azoto nítrico, do azoto

f>.zOto amaliacal,do azotosolúveltotal na amostraseca,usandc Ig) 14255
cloretodecálciocomoagelte deextrac:ç30
OJalidadedo solo - Determinaçãodo fósforo -Determina;:ã:
por espectrofotanetriado fósforo soluvelEm soluçãodE Ig) 11263

Fósforo carbonatodesódiohidroge1adO
OJalidadedo solo- Determinaçãodo fósforo - Determina;:ã:
por espectrofotanetriado fósforo extraído atravé:;d2 -
soluçãode lact:atodeamálio + ácidoacéticoa pH 3,65-3,75



ANEXO lU

REQUERIMENTO

Data: 1 1- Número de processo

asso [

1. Identificação do Requerente

1.1Nome/Designação: 1.2NIF: U__LLJ..m.J l l l J

1.3 Morada/Sede Socia I:

1.5 T elef.:

1.4Cód. Postal: -

1.6Fax: 1.7E-mail:-

Agricultor D1.8Qualidade do Requerente: Empresa gestora de resíduos D

2. Identificação da Infraestrutura de Origem das Lamas

2.1 Entidade Responsável:

2.2 Designação:

2.4 Endereço:

2.3 Localização:

2.5Cód.Postal:- -

2.6Telef.: . 2.7Fax: 2.8 E-mail:

3. Identificação do Responsável Técnico (designado pelo requerente)*

3.1 Nome:

3.2 Endereço:

3.4 Telef.:

3.3Cód. Postal: - -

3.5 Fax: 3.6 E-mail:

4. Identificação do Agricultor, Titular da Exploração destinatária das Lamas

4.1Nome: 4.2 NIF: irr-Tl':-r-T'--r'-l

4.3 Endereço:

4.5Telef.:

4.4Cód. Postal:-

4.6 Fax: 4.7 E-mail:

5. Caracterização das Lamas a Valorizar na Agricultura

5.1Origem dos efluentes tratados (1):

5.2Quantidade de lamas a aplicar

Urbana [--1 Doméstica D Agro-pecuária D Similares D

(TON)

5.3 No caso de origem agro-pecuária ou agro-industrial deverá especificar:

5.4 Especificar qual o tratamento das lamas que assegura a eliminação dos microorganismos patogénicos em termos de
saúde pública e de redução do poder de fermentação:

Biológico D Químico D Térmico D Armazenamentode longoprazo D

Outro :=J Especificar:
, ., SimD NãoD

5.5Ja foram utilizadasna agricultura lamasda mesmaproveniencia,nos ultimasdois anos? DesconheceD

5.6Classificaçãoda lama de acordocom a LER(Portarian° 209/2004,AnexoI)

(1) Não são permitidas lamas de outras proveniências para além das referidas, incluindo de industrias transfomnadoras de produtos de
origem animal.

* Quando aplicável
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6. Compromissos assumidos com a aplicação das lamas de depuração

1. Criar condições que garantam o cumprimento das disposições legais relativas à aplicação das lamas

ao solo, designadamente através do acompanhamento pelo responsável técnico indicado:

A) Respeitar o periodo de proibição de aplicação de lamas às culturas, designadamente:
Prados e culturas forrageiras: - até 3 semanas antes da apascentação ou colheita.
Hortícolas ou horto-frutícolas (excepto árvores de fruto): - durante o período vegetativo.
Hortícolas ou horto-frutícolas em contacto directo com o solo e para consumo em cru: - até 10 meses da
colheita e durante a colheita

B) Respeitar ~s seguintes distâncias mínimas:
Habitações - 100m
Aglomerados Populacionais, escolas e outras zonas de interesse público - 200m
Poços e furos de captação de água de rega - 50m
Captações de água de consumo - 100m

C) Não aplicar nas margens de águas, entendendo-se estas como:
Margem de águas do mar e de águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas a jurisdição das autoridades
maritimas ou portuárias - 50m

Margem de outras águas navegáveis ou flutuáveis - 30m
Margem de águas não navegáveis nem flutuáveis - 10m

D) Não aplicar em condições climatéricas adversas, designadamente em situação de alta pluviosidade.

E) Não aplicar em solos destinados ao modo de produção biologico.

F) Incorporar as lamas no solo no máximo dois dias após a sua aplicação.

G) Respeitar as quantidades máximas de aplicação licenciadas.

H) Respeitar outras condições que os serviços oficiais competentes venham a determinar.

2. Enviar semestralmente à DRA o mapa de registo de aplicação das lamas (anexo IV)

3. Guardar o triplicado, da guia de transporte de lamas e remeter cópia do mesmo ao produtor/detentor das lamas
no prazo de 30 dias.

Declaro por minha honra, que são verdadeiros os elementos constantes neste formulário e que sou conhecedor
dos compromissos que assumirei com a aplicação das lamas de depuração após a obtenção da respectiva
licença.

de de 20

o Requerente

Documentos anexos

1. Anexo "Dados da exploração e das parcelas agrícolas".

2. Boletim de análise da lama (1)

3- Boletim de análise microbiológica da lama (1) (2)

4. Boletim de análise de compostos orgânicos e dioxinas (1) (2)

5- Boletins de análises dos solos (um por parcela homogénea) (1)

6. Documentos P1 da exploração e P3 das parcelas receptoras da lama

7. Descrição do processo de tratamento de águas residuais que deu origem às lamas

8. Outros:

D
D
D
D
D
D
D
D

(1 )As análises devem ser realizadas com uma antecedência máxima de 6 meses relativamente
à data de apresentação do requerimento
(2) Quando aplicável
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ANEXO ao Requerimento

1. Identificação do Requerente e Agricultor

1.1 Requerente: 1.2 NIF:I I I I I TT--j 1 1

Data:---1---1-

1.3 Agricultor: 1.4 NIF: I I I I I I I 1 1 I
asso

2. Identificação das Parcelas Agrícolas de Destino

NOTAS:

(1) - É obrigatóriaa identificação de parcelas com base no Sistema de Identificação Parcelar (SIP).

(2) - Apenas são consideradas as parcelas individuais ou contiguas com área superior ou igual a O,S
ha conforme o documento P1.

(3) - Salvaguardar as distâncias a respeitar.

3.Informação Relativa à Exploração Agrícola

(4) - Aquantidade total pode ser fraccionada devendo ser assinalados os respectivos períodos de
aplicação.

(5) - Deve ser referido quantas aplicações cada parcela já recebeu lamas de depuração, tomando
como referência outras aplicações anteriores a este pedido.

(6) - As áreas declaradas devem ser coerentes com as áreas do P1.
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N°
Número de parcelário (1)

Área(2) Profundidade do solo>

Seq.
Concelho Freguesia Cultura ou rotação

Respeitoda Zona de Protecção (3)

(ha) 2Scm (Sim/Não) (Sim/Não)

1 -------J

2 -------J

r-2--- -------J

4 -------J

5 -------J

-. ---..-...--.,,-- --- - -- ----- -- -.--.-- -- _n...- --..------ --

N° Aplicação de Lama

Seq.
Quantidade(t Calendário (4) Número de Aplicações

on/ha) Jan Fev Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Anteriores (5)

1

2

3

4

5

Efectivo Pecuário Superfície Agrícola Utilizada (6)

Espécie N° Cabeças Cultura
Adultos Área (ha)

Bovinos > 6 meses Vinha

< 2 anos Pomar

Ovinos Outras Culturas Permanentes

Caprinos Pastagens permanentes

Equinos (> 6 meses) Culturas Anuais

Suínos (> 8 meses) TOTAL



4. Compromissos assumidos com a aplicação das lamas de depuração

1- Respeitar o período de proibição de aplicação de lamas às culturas, designada mente:
. Prados e culturas forrageiras: - até 3 semanas antes da apascentação ou colheita.
. Hortícolas ou horto-frutícolas (excepto árvores de fruto): - durante o período vegetativo.
. Hortícolas ou horto-frutícolas em contacto directo com o solo e para consumo em cru: - até 10 mesês antes

da colheita e durante a colheita

2- Respeitar as seguintes distâncias mínimas:
. Habitações - 100 m
. Aglomerados Populacionais,

escolas e outras zonas de-

interesse público
. Poços e furos de captação de

água de rega 50 m
. Captação de água de consume 100 m

200 m

3- Não aplicar nas margens de águas, entendendo-se estas como:
. Margem de águas do mar e de águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas a jurisdição das autoridades

maritimas ou portuárias - SOm
. Margem de outras águas navegáveis ou flutuáveis - 30m

. Margemde águas nãonavegáveisnem flutuáveis- 10m

4- Não aplicar em condições climatéricas adversas, designadamente em situação de alta pluviosidade.

5- Não aplicar em solos destinados ao modo de produção biologico.

6- Incorporar as lamas no solo no máximo dois dias após a sua aplicação.

7- Respeitar as quantidades máximas de aplicação declaradas.

8- Respeitar outras condições que os serviços oficiais competentes venham a determinar.

9- Comunicar, por escrito, à Direcção Regional de Agricultura, com pelo menos 3 dias de antecedência a data de

aplicação.

10- Proceder ao registo da quantidade de lamas aplicadas, por data, em cada parcela.

11- Autorizar o acesso dos técnicos do Ministério da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas às parcelas de
destino das lamas e declaradas neste Anexo.

12- Prestar todas as informações solicitadas no âmbito de acções de controlo à aplicação das lamas de depuração.

Declaro por minha honra, que são verdadeiros os elementos constantes neste formulário e que sou conhecedor dos
compromissos que assumirei com a aplicação das lamas de depuração após a obtenção da respectiva licença.

,_de de

o Agricultor
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Titular da exploração:

ANEXO IV
v.

Ano:

.Mod 1428 da INCM (triplicado)
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Data de Área Quantidade por Número da guia de
N°

aplicação Número de parcelário (ha) Cultura (Tonelada) Origem da lama hectare
Seq.

(dia/mês) -A- -B- (B+A) -T/ha transDorte .
1 I I I I I I I I I I I I I I ------' ,

2 I I I I I I I I I I I I I I ------' ,

3 I I I I I I I I I I I I I I , ,
4 I I I I I I I I I I I I I I , ,
5 I I , ,
6 ------'- -,-
7

== -,- -,-
8

== -,- -,-
9 , ,
10 I I , ,
11

..

-,- -,-

12 -,- -,-

13 , ,

14 ------' ,

15 , ,

16 I I I I I I I I I I I I I I ------' ,

17 I , ,
18 I , ,
19 , ,
20 -,- -,-
21 ------'- -,-
22 -,- -,-
23 I I T1 ------' ,




